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1
 R$ 351,45 milhões. 



  

 



  

 

 



  

 

 

2 https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/acessos/tv-por-assinatura 



  

 

 

3 https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/atividades-economicas-dos-agentes-regulares-registrados-na-ancine /  

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/agentes-economicos-regulares-registrados-na-ancine /  

https://concla.ibge.gov.br/images/concla/documentacao/CNAE20_EstruturaDetalhada.xls      

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/atividades-economicas-dos-agentes-regulares-registrados-na-ancine%20/
https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/agentes-economicos-regulares-registrados-na-ancine%20/
https://concla.ibge.gov.br/images/concla/documentacao/CNAE20_EstruturaDetalhada.xls


  

 



  

 



  

 

cnae Atividade Empresas % 

47628 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 15 2,7% 

59111 
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas 

de televisão 
246 43,5% 

59120 
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão 
52 9,2% 

59138 Distribuição cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 12 2,1% 

59146 Atividades de exibição cinematográfica 31 5,5% 

60217 Atividades de televisão aberta 20 3,5% 

60225 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 13 2,3% 

61418 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 7 1,2% 

61426 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas 0 0,0% 

61434 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 4 0,7% 

63194 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet 
162 28,6% 

77225 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 4 0,7% 

Total 566 1 
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4 Instrução Normativa ANCINE n.º 158, de 23 de dezembro de 2021, Art. 13.:  

“Art. 13. Para fins de aprovação do projeto para captação, a ANCINE observará o atendimento das seguintes condições: 
I - da proponente: 

a) registro na ANCINE, e sua regularidade, como agente econômico brasileiro independente, nos termos da Instrução 

Normativa que trata de registro de agentes econômicos; 

b) adequação da atividade econômica ao objeto a ser realizado, devendo apresentar como atividade econômica, principal 

ou secundária, no seu instrumento de constituição ou em alterações posteriores, aquelas classificadas nas seguintes 

subclasses: 

i. CNAE 5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente, 5911-1/01 - estúdios cinematográficos, ou 5911-1/02 - produção de filmes para publicidade, nos casos de 
projetos de desenvolvimento, produção e festivais; ou 

(...) 

Instrução Normativa ANCINE n.º 91, de 1 de dezembro de 2010, Art. 8º-A, §3º:  

“Art. 8º-A (...) 

(...) 

§ 3º Para fins de classificação conforme o inciso III do caput, considera-se produtora brasileira independente a empresa que 

produza conteúdo audiovisual e que atenda às seguintes condições, cumulativamente:  

I - ser constituída sob as leis brasileiras; II - ter sede e administração no País; III - ter 70% (setenta por cento) do capital 

total e votante sob titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; IV - ter a 

gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os conteúdos produzidos exercidas privativamente 

por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; V - não ser controladora, controlada ou coligada a 

programadoras, empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; VI - não 

estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou objetive conferir a sócios minoritários, quando estes 

forem programadoras, empacotadoras, distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, 

direito de veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; VII - não manter 

vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela 

produzidos.  
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5 https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/obras-nao-publicitarias-brasileiras-registradas-na-ancine  

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/obras-nao-publicitarias-brasileiras-registradas-na-ancine
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6 A Empresa Produtora Majoritária é a empresa produtora brasileira com maior percentual de cota patrimonial de acordo com dados 

disponíveis no campo Produtor do Certificado de Produto Brasileiro (CPB). 
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7 https://oglobo.globo.com/cultura/filmes/sucesso-de-bilheteria-filme-sobre-edir-macedo-tem-salas-vazias-22539322 

 

https://oglobo.globo.com/cultura/filmes/sucesso-de-bilheteria-filme-sobre-edir-macedo-tem-salas-vazias-22539322


  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

8 https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/obras-nao-publicitarias-brasileiras-registradas-na-ancine   

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/obras-nao-publicitarias-brasileiras-registradas-na-ancine


  

 



  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 



  

 

 


